
AS ORDENS HONORÍFICAS PORTUGUESAS 

Portugal orgulha-se de ter uma longa tradição na atribuição pelo Chefe de Estado de recompensas por
serviços prestados ao País, revestindo a forma de condecorações. 

O sistema sofreu ao longo dos séculos uma natural evolução, tendo algumas das actuais Ordens
Honoríficas Portuguesas origem na Idade Média - as antigas ordens monástico militares de Cristo, de
Avis e de Santiago da Espada. Estas foram, até à sua extinção em 1834, verdadeiras ordens religiosas
criadas no séculos XII a XIV com a aprovação da Santa Sé e a protecção régia, visando participar na
«Reconquista», à qual deram um contributo decisivo. 

As ordens monástico militares criadas em Portugal e nos restantes reinos da Península Ibérica (Ordens
Militares de Santiago, Calatrava, Montesa e Alcântara) inspiraram-se, por seu turno, nas ordens
militares criadas no Reino de Jerusalém no século XI para defesa da Terra Santa - a Ordem do
Hospital de S. João de Jerusalém e a Ordem dos Templários. 

No século XIV surgiram também na Europa as ordens de cavalaria, inspiradas também nas anteriores,
mas tendo por fim recompensar serviços ou a fidelidade ao Soberano seu instituidor, tendo a natureza
de confrarias ou corporações nobiliárquicas de natureza secular mas confessionais e de inspiração
cristã. 

Sucederam-se no tempo, após a Revolução Francesa, as modernas ordens de mérito inspiradas no
princípio da igualdade dos cidadãos perante a lei e totalmente laicas. O seu modelo foi a Legião de
Honra, criada em 1802, pelo Primeiro-Cônsul Napoleão Bonaparte.  Possuindo vários graus, visavam
recompensar o mérito civil ou militar, independentemente do nascimento. 

Com o fim da «Reconquista» no território português, as ordens militares sofreram igualmente uma
evolução que passou pelo relaxamento dos primitivos votos de pobreza e castidade e pela perda da
sua autonomia no século XVI, com a entrega da sua administração à Coroa. O processo culminaria no
século XIX, com a extinção das ordens religiosas, que conduziu à sua transformação em ordens de
mérito assentes no mérito individual, laicas e puramente honoríficas. 

Em 1910, logo após Revolução Republicana, as ordens vigentes sob o deposto regime monárquico
foram extintas, tendo no entanto, em 1918 em plena Guerra Mundial, sido restabelecidas como ordens
honoríficas ou de mérito, sendo a função de Grão-Mestre atribuída ao Presidente da República. 

As Ordens Honoríficas Portuguesas são agrupadas conforme a sua origem ou natureza em: 

! Antigas Ordens Militares: 
Torre e Espada, do Valor, Lealdade e Mérito, Cristo, Avis e Santiago da Espada;  

 

! Ordens Nacionais: 
Infante D. Henrique e Liberdade;  



             

! Ordens do Mérito Civil: 
Mérito, Instrução Pública e Mérito Agrícola, Comercial e Industrial.  
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ORDENS DE MÉRITO CIVIL 

As Ordens de Mérito Civil têm o objectivo de galardoar actos ou serviços meritórios, praticados no
exercício de quaisquer funções e prestados numa das seguintes áreas: social, educação, agrícola,
comercial ou serviços, e industrial, que mereçam ser especialmente destinguidos. 

 

 

 

Deste agrupamento fazem parte as ordens do Mérito,
da Instrução Pública e do Mérito Agrícola, Comercial e
Industrial. 

A Ordem do Mérito Agrícola, Comercial e Industrial
subdivide-se em três classes, com insígnias diferentes: 

! Classe do Mérito Agrícola  
! Classe do Mérito Comercial  
! Classe do Mérito Industrial  

 
As ordens possuem vários graus, que
são os seguintes, por ordem
ascendente: 

! Medalha;  
! Oficial;  
! Comendador;  
! Grande-Oficial;  
! Grã-Cruz.  

 

 · Ordem do Mérito 

 · Ordem da Instrução Pública 

 · Ordem do Mérito Agrícola, Comercial e Industrial  
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ORDENS DE MÉRITO CIVIL 
Ordem do Mérito 

Data da fundação > 1927 · 1929 · 1976 

A Ordem do Mérito resultou da conversão da Ordem
da Benemerência, com a reforma de 1976 das ordens
honoríficas portuguesas, ficando com âmbito mais
alargado e passando os agraciados com esta última, a
ser incluídos naquela com todos os direitos e
obrigações. 

  

 

 · História 

 ·  Descrição da insígnia 

 · Conferir uma ordem 

 ·  Lista de agraciados 

 ·  Bibliografia 

 

 
Fins 

A Ordem de Mérito tem por finalidade galardoar actos
ou serviços meritórios praticados no exercício de
quaisquer funções, públicas ou privadas, ou que
revelem desinteresse e abnegação em favor da
colectividade. 
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 · Ordem do Mérito 

 · Ordem da Instrução Pública 

 · Ordem do Mérito Agrícola, 
  Comercial e Industrial  
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ORDENS DE MÉRITO CIVIL 
Ordem do Mérito 
Descrição da insígnia  

Distintivo 
É formado por uma cruz pátea de braços iguais, de
oito pontas, de esmalte azul, filetada de ouro, tendo
ao centro um círculo de esmalte azul filetado de ouro,
carregado de uma estrela de ouro, contido em coroa
circular de esmalte branco, filetada de ouro pelo
exterior, com a legenda «Bem merecer», em letras
maiúsculas de ouro. 

O reverso do distintivo, ao centro e em campo de
esmalte azul, tem o escudo nacional circundado da
legenda «República Portuguesa», em letras
maiúsculas de ouro. 

Fita 
A fita é tripartida em palas de igual dimensão, a do
centro, de amarelo e as laterais, de negro. 

 

  

 

 · História 

 ·  Descrição da insígnia 

 · Conferir uma ordem 

 ·  Lista de agraciados 

 ·  Bibliografia 

 

 

 · Ordem do Mérito 

 · Ordem da Instrução Pública 

 · Ordem do Mérito Agrícola, 
  Comercial e Industrial  

 

 

Para ver o distintivo com mais detalhe,
seleccionar a imagem. Na nova janela,
para ler a descrição do distintivo passar,
com o rato, sobre o texto
correspondente. 

 

 
· Banda 
· Placa
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ORDENS DE MÉRITO CIVIL 
Ordem do Mérito 
Descrição da insígnia  

· Distintivo 
· Fita 
· Banda  

Placa 
Em forma de cruz (de prata para o comendador e de
ouro para o grande-oficial e grã-cruz), com
65mm x 65mm, semelhante à do distintivo da ordem,
sendo a coroa de esmalte branco circundada de um
festão de louro, de ouro. 

 

 

 

 · História 

 ·  Descrição da insígnia 

 · Conferir uma ordem 

 ·  Lista de agraciados 

 ·  Bibliografia 

 

 

 · Ordem do Mérito 

 · Ordem da Instrução Pública 

 · Ordem do Mérito Agrícola, 
  Comercial e Industrial  

 

 

 

Seleccionar as imagens para ampliar. 

Na nova janela, para ver em detalhe as
placas em ouro e prata, passar sobre o
texto correspondente. 
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CHANCELARIA 
Processo de Concessão 

Se o parecer do Conselho for favorável, o processo é submetido a despacho do Presidente da
República, pelo Secretário-Geral das Ordens. Se o parecer for desfavorável, a Chancelaria das Ordens
comunica o facto à entidade proponente, a qual, se resolver manter a proposta, deverá solicitar à
Chancelaria que o assunto seja submetido a decisão final, do Presidente da República. 

Após a conclusão de todo o processo de concessão, a investidura de qualquer agraciado, depende da
assinatura de uma declaração de compromisso de honra de observância da Constituição e da lei, e de
respeito pela disciplina das Ordens (cfr. os artigos 34.º e 44.º  da Lei Orgânica das Ordens Honoríficas
Portuguesas). 

O Alvará de concessão é publicado na 2.ª Série do Diário da República, após o que é emitido um
Diploma, assinado pelo respectivo Chanceler, que serve de título de investidura. 

A investidura poderá ter lugar em cerimónia solene se o Presidente da República assim o determinar,
no despacho de concessão. 

Nas imagens, podemos ver um diploma da Ordem Militar de Cristo e a declaração de Compromisso de
Honra. Para ver em detalhe, seleccionar a imagem respectiva. 

A concessão de todos os graus das Ordens
Honoríficas Portuguesas é da exclusiva competência
do Presidente da República e reveste a forma de
alvará ou de decreto presidencial. 

A competência do Presidente da República para
conferir agraciamentos pode ser exercida: 

! por sua iniciativa;  
! sob proposta do conselho de Ministros, do 

Primeiro Ministro, ou dos Ministros, ou  
! sob proposta dos conselhos das ordens.  

Em qualquer dos casos, as propostas devem ser
fundamentadas e remetidas à Chancelaria das Ordens
Honoríficas para abertura e instrução do respectivo
processo. 

 

 · Processo de Concessão 

 · Condecorações Estrangeiras  

 · Uso de Insígnias 

 · Lei Orgânica 

 · Regulamento 

 · Bibliografia 

 · Contactos 

 

    

O Presidente da República pode
presidir à investidura solene ou,
delegar essa competência num dos
Chanceleres das Ordens, num
Ministro ou no Embaixador de
Portugal onde a cerimónia deva ter
lugar. 

Geralmente a cerimónia é
simplificada fazendo-se apenas a
imposição da insígnia,
dispensando-se as leituras da
proposta e do compromisso de
honra do agraciado. 

Caso a condecoração seja
concedida com palma, a
investidura é feita com formação
de tropas.  




















